Parecer nº  625, de 2002

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº  467, de 2001.


De autoria do nobre Deputado Vitor Sapienza, o projeto em epígrafe torna obrigatório, aos fabricantes de implantes ortopédicos e piercings, a seguirem as especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para estes produtos.


A presente propositura esteve em pauta, nos termos e prazos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi enviado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.


Inicialmente a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente ao projeto quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.


Da mesma forma, o relator pela Comissão de Saúde e Higiene, exarou parecer favorável ao projeto.


Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3º, do art. 31 do Regimento Interno Consolidado.


Ao fazê-lo, constatamos que não existem óbices de natureza financeira e orçamentária à aprovação do projeto, tendo o art. 4º previsto os recursos necessários para a execução da medida em tela.


Pelo exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 467, de 2001.


Sala das Comissões, em


 Dep. Ramiro Meves

            Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7/5/2002

a) VAZ DE LIMA – Presidente

CELSO TANAUÍ – JOSÉ REZENDE – CÂNDIDO VACCAREZZA – VITOR SAPIENZA – VAZ DE LIMA.
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